
r 

M. T. 1. C. -  J. T. -  CONSELHO NACIONAL O) T ~ ALH O 

roo ._(  00/0, 

(yP..357/1 )  l913 

• ao ao no oonh cor do rocurao 
ndo ro 

raoteri ada a hip6to o cio art. 
20  dl, i tltiLc tc iprovcio p0.. 
Lo decreto b 596, de 12 tto de-
Gtibrc. (o 19.O. 

f.' tY!  '  •(  .rii(-  j r... 

tinta lia i,llÀtta, iI ' G  üMtrac) !  i) tio  (O Con 

juiiotÁ pi,coodonto 

o i '.ur1tç u uifl1 tL iv  i t .i'.do  ri a ) ii tor; C.i&i. 

contra o rocorroito. , Àut 'j  iciçj a " . 

O 1L)? )C (tLO ri t  tO OJ.'I  À  ' 1 IISV 1ØV :. 

piO 1 o riLL  no 3vflt ÁZÇ  t' ftLti U1 '' ,1  !1iioi d0 5oa 

ii  1it a ci11da o cono rt  r xttntci Ji  iz1pr ;sUor,  otB no 

gcri.t crtv l  quando  potia10 na funç o, tiflo jo  J.b  t a-

n  oe  r5.ta ia  o  •.1.   

:(I;; íiIr;s1 A ,I o,  i1r:d., q? C) r o a''o ux rtto 1iti -

rio  31;!Ç  Cie CU OX'CI  c oa a v, r �,o p íç�'�5C  (t.)  Dt 

2O  tti?1(r$;o  a t o .o -'t'.1i , 'i i  c::o a 

tot o  o' t  c. iL.i ej.vn3.  Li):.  L  r,rct o do 

lel pôr parto aos trlounaia en  rcton rio c11e10o 

do  por li-

a) O oas  Mota  LI u t ic tl 

AI -ve3 Caldeira Neto 
Relator 

Assinado oi 

a ))or.j1, ia rd 

do/ 

Publicado no uDiario  da Juatiq&' em 

}rocu rrd r 

1 


